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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Ten Cel RRPM Mat. 16427-5/PLÁCIDO JOÃO CABRAL GOMES – Pagamento da diferença da
licença especial referente ao 1º decênio conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.02.00221.5:  Deferir, tendo em
vista haver recebido com os valores desatualizados, conforme a informação prestada pela SSFE/DGP-4, tudo
em conformidade com o que estabelece o art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como a Lei Complementar nº
169/2011.  À Seção de Finanças/DGP-4 para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico e  posterior
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0065/2015/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 13826-6/JOSÉ DA SILVA ROLIM – Pagamento de licença especial referente
ao 1º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.06.00111.6: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta)
dias referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo
Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº
303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0066/2015/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 16118-7/JOSÉ ARNALDO DE MELO  – Pagamento da diferença da licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.02.00317.3:  Deferir,  tendo em vista
haver recebido com os valores desatualizados, conforme a informação prestada pela SSFE/DGP-4, tudo em
conformidade com o que estabelece o art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/2003-PGE. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0067/2015/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 20435-8/FRANCISCO CARLOS ALVES – Pagamento da diferença da licença
especial referente ao 1º decênio conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.09.00408.6:  Deferir,  tendo em vista
haver recebido com os valores desatualizados, conforme a informação prestada pela SSFE/DGP-4, tudo em
conformidade com o que estabelece o art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/2003-PGE. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0068/2015/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  12188-6/IVSON  GUEDES  DE  LIMA  –  Pagamento  de  licença  especial,
referente aos 1º e 2º decênios, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.08.00151.0:  Indeferir, tendo em vista
haver utilizado as referidas licenças para fruição antecipada do Abono de Permanência antes da vigência do
Parecer  nº 184/07,  ficando assim impossibilitado de perceber  em pecúnia,  face a informação prestada pela
SSFE/DGP-4. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0069/2015/DGP-4).

1.2.0. Requerimentos Despachados

3º Sgt RRPM Mat. 16085-7/JÂNIO FERREIRA DOS SANTOS – Pagamento de licença especial
referente ao 2º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.08.01238.5: Indeferir, por haver completado 20
(vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, conforme a
Certidão nº 153/2014-DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral em 17 FEV 2014. Arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 0073/2015/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 27483-6/MARCOS ANTÔNIO MUNIZ DE SOUZA – Pagamento da licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.06.00434.4: Indeferir, tendo em vista
haver  ocorrido o  gozo da  referida licença especial,  conforme  a  certidão  nº  963/2014-DGP-7,  emitida  pelo
Arquivo Geral em 04 NOV 2014. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0074/2015/DGP-4).
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3º Sgt RRPM Mat. 19209-0/WELLINGTON DA ROCHA VIANA – Pagamento de licença especial

referente ao 2º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.08.00558.5: Indeferir, por haver completado 20
(vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, conforme a
Certidão nº 961/2014-DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral em 04 NOV 2014. Arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 0075/2015/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  19653-3/MARINALDO  FERREIRA DA SILVA  –  Pagamento  de  licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.09.00182.6:  Deferir, o pagamento de
180 (cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  1º  decênio,  conforme documentação comprobatória  apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0076/2015/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18891-3/FRANCISCO DE ASSIS COSTA DE OLIVEIRA – Pagamento de
licença  especial  não  gozada  e  nem  computada  para  a  inatividade,  conforme  protocolo  FISEPE  nº
8.2014.08.00028.1:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da licença referente  ao 1º  decênio,
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir,
quanto ao 2º decênio tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença especial, conforme a certidão nº
856/2014-DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral em 04 SET 2014. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,
DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0078/2015/DGP-4).

1.3.2. Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI da DGP nº 173, de 11 SET 2013, nota nº 0584/2013/DGP-4, relativo
ao pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2012, férias relativas ao ano de 2011 e 2012, da
Guarda Patrimonial, requerido pelo 1º Sgt RRPM Mat. 601755-0/WASHINGTON PINTO DA SILVA, onde se
lê: 1º Sgt  RRPM  Mat. 601955-8/WASHINGTON PINTO DA SILVA.  Leia-se: 1º  Sgt  RRPM  Mat. 601755-
0/WASHINGTON PINTO DA SILVA.  À  Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências,  AEAJA para  emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0061/2015/DGP-4).

1.3.3. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 0808/2013/DGP-4, publicada no
Adt. ao Boletim Interno nº 241, de 19 DEZ 2013, referente ao pagamento de licença especial referente ao 1º
decênio,  requerido pelo 3º  Sgt  RRPM Mat.  18584-1/FERNANDO JOSÉ DA SILVA.  Em Ato Contínuo:
Indeferir, o pagamento relativo à publicação supramencionada, por se tratar de duplicidade de pleito e em
virtude do servidor já estar percebendo os valores referentes à licença especial, conforme informação da Seção
de Finanças/DGP-4. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0071/2015/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref.  Mat.  910055-5/  EDÉCIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO  – Pagamento de
licença especial referente aos 1º e 2º decênios, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.09.00003.0:  Indeferir,
por haver completado 10 (dez) e 20 (vinte) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº
16, de 04 JUN 99, conforme a Certidão nº 974/2014-DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral em 07 NOV 2014.
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0077/2015/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados



                                     ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.018                         04
27 DE JANEIRO DE 2015

                           
CLAUDECI DA CONCEIÇÃO FERREIRA SILVA,  viúva do ex-Cap PM Ref.  Mat.  604074-

8/JOSÉ HENRIQUE GOMES DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 07 SET 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.11.00370.9: – Deferir, haja vista a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei  15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0039/2015/DGP-4).

VANDA GONÇALVES  DA SILVA,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  3191-7/ADHERVAL
MELÍCIO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
02  NOV 2014,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5684728-4/2014:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0040/2015/DGP-4).

MARIA NOEMI DA SILVA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM Mat.  608998-4/JOÃO SOARES DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 21 ABR 2014,
conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.11.00185.4:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0041/2015/DGP-4).

DIONIS CABRAL DA SILVA OLIVEIRA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 20555-9/ROBERVAL
SILVA OLIVEIRA, falecido em 11 OUT 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única
a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5684041-1/2014, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de
20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha
de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08
de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº
0042/2015/DGP-4).

INALDA MARIA COSTA, viúva do ex-Sd PM Mat. 930967-5/SÉRGIO ALBERTO CARNEIRO
DA CUNHA,  falecido  em 04 SET 2013  – Pagamento da  Indenização por  Morte  Natural,  afeta  ao  referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única
a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
FISEPE n° 8.2014.10.00292.0, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 0043/2015/DGP-4).

TÂNIA  FELIX  GOMES,  viúva  do ex-2º  Sgt  RRPM  Mat.  607750-1/ALBÉRICO  ALVES
GOMES, falecido em 11 AGO 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei
nº  15.025,  de  20  de  junho  de  2013,  vez  que  a  legitimidade  da  requerente  para  receber  em parcela única a
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indenização por  morte  natural  do  servidor  em questão  restar  provada nos  autos  do  Processo  Administrativo
FISEPE n° 8.2014.09.0000361.6, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 0044/2015/DGP-4).

CLEDELEUZA FERNANDES  DO  NASCIMENTO,  viúva  do ex-Cb  RRPM  Mat.  602505-
6/JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO, falecido em 03 OUT 2013  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com
base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo FISEPE n° 8.2014.09.00368.3, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à  Secretaria  de Administração,  para  fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0045/2015/DGP-4).

MARIA ISABEL DA SILVA OLIVEIRA,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  603904-9/JOÃO
SOARES DE OLIVEIRA, falecido em 05 SET 2013 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido
no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo FISEPE n° 8.2014.10.00104.4, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e  autorização do pagamento da  repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005,  de 08 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0046/2015/DGP-4).

JOSEFA  DIAS  DE  ALBUQUERQUE,  viúva  do ex-2º  Ten  RRPM  Mat.  7600-7/ALCIDES
PEREIRA DE ALBUQUERQUE, falecido em 29 SET 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em
parcela única a indenização por morte natural  do servidor em questão restar  provada nos autos do Processo
Administrativo FISEPE n° 8.2014.10.00273.3, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e  autorização do pagamento da  repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto  N°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade de processamento por parte daquela
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Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0047/2015/DGP-4).

SEVERINA  JUDITE  SILVA  DE  BRITO,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  606869-
3/WANDERSON SAMPAIO DE BRITO, falecido em 27 SET 2014  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com
base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para
receber em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo FISEPE n° 8.2014.10.00098.6, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final,
remessa dos autos à  Secretaria  de Administração,  para  fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  da
requerente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por
parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº
40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0048/2015/DGP-4).

TEREZINHA DE JESUS BARBOSA, viúva do ex-Subtenente RRPM Mat. 611690-6/EURÍDICE
GONÇALVES BARBOSA, falecido em 08 AGO 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido
no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo FISEPE n° 8.2014.10.00163.0, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e  autorização do pagamento da  repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005,  de 08 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0049/2015/DGP-4).

MARIA ELDA FERNANDES OLIVEIRA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 609386-8/HAILDON
FREITAS FARIAS, falecido em 21 SET 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única
a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
FISEPE n° 8.2014.10.00192.3, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 0050/2015/DGP-4).

SÔNIA SOUZA DE LIRA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 610116-0/JOSELITO FRANCISCO DE
LIRA, falecido em 05 AGO 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única a indenização
por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos do  Processo  Administrativo FISEPE n° 
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8.2014.09.00694.1, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de
junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08
de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº
0051/2015/DGP-4).

JOABSON ARAÚJO RIBEIRO,  filho do ex-3º Sgt RRPM Mat. 12614-4/ALMIR SEVERINO
RIBEIRO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 02 NOV
2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5680529-8/2014: –  Deferir,  haja vista  a  documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0054/2015/DGP-4).

MYSON ALVES DOS SANTOS,  filho  do ex-Cb RRPM Mat. 600906-9/JOÃO ALVES DOS
SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 29 OUT
2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5675159-2/2014: –  Deferir,  haja vista  a  documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0055/2015/DGP-4).

AZENI VIRGILIA DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 604414-0/PLACIDO CAMPOS
DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 02 ABR
2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.04.00223.9: –  Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0056/2015/DGP-4).

ÂNGELA RAQUEL DE ARAÚJO MONTEIRO (viúva), por si e representando ÂNGELA MARIA
DE ARAÚJO (filha) do ex-Sd PM Mat. 110394-6/SANDOVAL MONTEIRO NETO – Pagamento do auxílio-
funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 24 JUL 2014, conforme protocolo SIGEPE nº
5683712-5/2014: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do
art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior
remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0057/2015/DGP-4).

MARINA RODRIGUES MENEZES,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  609436-8/LUIZ ALVES
MENEZES, falecido em 27 SET 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei
nº  15.025,  de  20 de  junho de  2013,  vez que a  legitimidade da  requerente  para  receber  em parcela  única a
indenização por  morte  natural  do  servidor  em questão  restar  provada nos  autos  do  Processo  Administrativo
FISEPE n° 8.2014.11.00083.1, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025,
de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 0058/2015/DGP-4).

MARIA JOSÉ  DA SILVA GUEDES,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  13906-8/SIVANI  DE
CARVALHO GUEDES, falecido em 10 OUT 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido 
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no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo FISEPE n° 8.2014.11.00072.6, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e  autorização do pagamento da  repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005,  de 08 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0059/2015/DGP-4).

CLEIDEVALDA DE LIMA SILVA,  viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat.  17403-3/JOSÉ LUIZ DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 24 OUT 2014,
conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.11.00388.1:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0062/2015/DGP-4).

MARIA  DA  CONCEIÇÃO  ANGÉLICA  DA  SILVA,  viúva  do  ex-Cb  PM  Mat.  27341-
4/LINDOVAL ANTÔNIO DA SILVA – Pagamento dos 25 (vinte e cinco) dias trabalhados pelo militar, falecido
em 25 MAR 2013, conforme protocolo SIGEPE nº 5630720-5/2014: – Indeferir, o pagamento visto que não há
valores  a  ser  restituído  a  beneficiária,  conforme  informação  da  Seção  de  Finanças/DGP-3  onde  foi  feito  o
encontro de contas pela FUNAPE. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0063/2015/DGP-4).

MARIA  DA  CONCEIÇÃO  ANGÉLICA  DA  SILVA,  viúva  do  ex-Cb  PM  Mat.  27341-
4/LINDOVAL ANTÔNIO DA SILVA – Pagamento das férias de 2013, em virtude do falecimento do ex-militar
ocorrido em 25 MAR 2013, conforme protocolo FISEPE nº 8.2013.10.00940.0: Deferir, o pagamento de 3/12
(três doze avos) de férias proporcionais do ano de 2013, acrescidas do 1/3 (um terço) Constitucional, face às
informações  da  Seção de  Finanças/DGP-3 e  da  FUNAPE,  devendo  dito  pagamento  de  sua  cota  parte  ser
efetuado a Srª  MARIA DA CONCEIÇÃO ANGÉLICA DA SILVA beneficiária previdenciária habilitada à
pensão  por  morte,  devendo  ser  resguardada  as  cotas-partes  dos  beneficiários  Srª.  MARINA MORGANA
ANGÉLICA DA SILVA (filha), LEANDRO ANTÔNIO BARBOSA MACIEL DA SILVA (filho) e LINDOVAL
MACIEL BARBOSA DA SILVA (filho), conforme previsto no inciso VII do art. 7º, da CF/88 c/c art. 77, da Lei
10426/90,  bem como o entendimento  firmado pela  Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos  da  Secretaria  de
Defesa Social do Estado de Pernambuco no despacho nº 064/2014-GGAJ/SDS. À Seção de Finanças/DGP-3
para  providências,  AEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0064/2015/DGP-4).

EDNA FRANCISCO DO NASCIMENTO,  viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat.  22152-0/DJALMA
FERREIRA DE LIMA – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 22 ABR 2014,
conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.05.00334.4: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo da licença
relativa ao 1º decênio, conforme a Certidão nº 929/2014-DGP-7, emitida pelo Arquivo Geral em 09 OUT 2014.
Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0079/2015/DGP-4).

GENICE  ALVES  DA ROCHA DE  ASSIS,  viúva  do  ex-Sd  PM  Mat.  12495-8/SEVERINO
RAMOS DE ASSIS – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 23 NOV 2002,
conforme protocolo FISEPE nº 8.2012.02.02639.3:  Indeferir, tendo em vista o contido no Decreto Federal nº
20910/32(Prescrição Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0080/2015/DGP-4).

FLÁVIA GISELE NASCIMENTO  (companheira),  IGOR BRITO DO NASCIMENTO,  YURI
BRITO DO NASCIMENTO, LUANA ANDREZA DA SILVA BRITO DE LIMA e KAUAN COSTA DE
SOUZA LIMA (filhos) do ex-Cb PM Mat. 24024-9/LUCIANO BRITO DE LIMA – Pagamento da licença
especial   não   gozada   pelo   ex-militar,   falecido   em   25   FEV   2010,   conforme   protocolo   FISEPE   nº 
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8.2010.07.06104.2:  Deferir,  quanto  ao  pagamento de 180 (cento  e  oitenta)  dias  da  licença referente  ao 1º
decênio e 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 2º decênio, face às informações do Arquivo
Geral, da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser efetuado em 05 (cinco) partes
iguais entre os dependentes habilitados à pensão por morte conforme certidão da FUNAPE, em conformidade
com os Pareceres da PGE nº 303/03 e nº 200/13, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-3
para providências cabíveis, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº
0081/2015/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

ROSEMARY DA SILVA DE OLIVEIRA e ROSÂNGELA DA SILVA DE OLIVEIRA, filhas do
ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 3236-0/JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA, falecido em 16 NOV 2013 – Pagamento da
Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de
2013: – Indeferir, tendo em vista as requerentes não preenchem os requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de
2013, a qual disciplina o pagamento de indenização por morte de policiais civis e militares do Estado, visto que
elas não são beneficiárias previdenciárias habilitadas do ex-servidor, conforme declaração da FUNAPE. Arquivar
nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0052/2015/DGP-4).

MARCIO  RIBEIRO  DE  OLIVEIRA,  genro  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  13906-8/SIVANI  DE
CARVALHO GUEDES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia 10 OUT 2014,  conforme protocolo FISEPE nº  8.2014.11.00272.9:  –  Deferir,  haja  vista a documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À
Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0053/2015/DGP-4).

CLEIDE MARIA HERCULANO, companheira do ex-Cb PM Mat. 27187-0/JOSÉ MARCOS DA
SILVA,  falecido em 19 SET 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Indeferir, tendo em vista a requerente não preenche
o requisito da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, a qual disciplina o pagamento de indenização por morte de
policiais civis e militares do Estado, visto que ela não é beneficiária previdenciária habilitada do ex-servidor,
conforme declaração da FUNAPE. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0060/2015/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

(sem alteração)

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES – Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


